

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1391, DE 2025.
De autoria do Deputado Dr. Jorge do Carmo, o projeto objetiva estabelecer diretrizes para o procedimento de autodeclaração de situação de risco de desastre 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
A autodeclaração de situação de risco representa instrumento essencial para agilizar a mobilização dos recursos públicos estaduais em favor das populações ameaçadas, eliminando barreiras burocráticas que historicamente atrasam a resposta do Estado às emergências. A proposição dialoga com a experiência dolorosa das tragédias climáticas que assolam o Estado de São Paulo, especialmente nas regiões serranas e em áreas de encosta, reforçando a capacidade institucional de prevenção e resposta rápida.
Reflete o compromisso com a defesa das populações em situação de vulnerabilidade, especialmente as comunidades periféricas e de baixa renda que historicamente são as mais afetadas pelos desastres naturais. Ao simplificar e democratizar o acesso ao reconhecimento oficial de situações de risco, o projeto contribui decisivamente para a construção de um Estado que antecipa e previne tragédias, em vez de apenas reagir a elas.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1391, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Emidio de Souza
Relator

